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PORTARIA Nº 62/2021

CONVOCA A 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 

O Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, no uso das atribuições que lhe o artigo 58, II, do
Regimento Interno;
- CONSIDERANDO o Ofício nº. 264/2021, do Gabinete do Prefeito, solicitando a convocação
de reunião extraordnária, em conformidade com o inciso II do art. 186 do Regimento Interno,
para votação do Projeto de Lei nº. 2281/2021; 
- CONSIDERANDO a convocação do Presidente da Câmara Municipal para realização de
reunião extraordinária, em conformidade com o inciso I do art. 186 do Regimento Interno, para
votação do Projeto de Lei nº. 2277/2021 e Emenda Aditiva 1;

RESOLVE:

Art. 1º Fica convocada a 1ª Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Carandaí para o dia
5 de julho de 2021, às 13h (treze horas).

Art. 2º A Ordem do Dia constará dos Projetos de Leis:
I - Projeto de Lei nº. 2277/2021 e Emenda Aditiva 1 – Dispõe sobre as diretrizes básicas para
a implantação de empresas no Distrito Industrial “Morro das Garças” em Carandaí e contém
outras providências;
II - Projeto de Lei 2281/2021 - Altera dispositivos da Lei nº. 2395/2021, que "Institui Programa
Municipal de Recuperação de Débitos para com a Fazenda Pública Municipal e contém outras
proviências.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE!

Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, 1º de julho de 2021.

COR JESUS MORENO
-Presidente da Câmara Municipal-
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